EMENDA Nº 13

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Acrescenta programa ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

WANDERLEY PAULO – Progressistas, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0031 - Planejamento Urbanístico e Mobilidade Urbana

	Ação¹:
	2087 - Contrat. Projetos de Infraestrutura e Urbanização

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	Manutenção e contratação de projetos de infraestrutura e urbanização do município, incluindo
projeto de expansão da Avenida Paulista Interligando os bairros Jardim Botânico e Brasil Norte.

	Tipo²: 
	Produto²:
	Unidade de Medida²: 

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	
	
	
	

	Recurso Financeiro²
	
	
	
	


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	

	Ação³:
	

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	
	
	
	


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

JUSTIFICATIVA

Considerando que a abertura e pavimentação asfáltica da Avenida Paulista, que interligará os bairros Jardim Botânico e Brasil Norte, visa melhorar a mobilidade urbana, facilitar o acesso à BR-163 e BR-242, e trazer benefícios significativos para a população local.
Considerando que a Avenida Paulista será uma importante via de deslocamento para moradores dos bairros União, Terra Brasil, Brasil Norte, Santa Maria 1 e 2, além de outras regiões vizinhas. 
Considerando que a pavimentação da avenida não apenas facilitará o tráfego de veículos, mas também contribuirá para o transporte de ambulâncias, serviços de resgate e patrulhamento policial, garantindo maior segurança e eficiência no atendimento à população;

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

